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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 235/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA DE FATIMA DA SILVA, CPF nº 

020.471.934-86, Membro do Conselho Tutelar do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 236/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora PATRICIA DE PAULA RODRIGUES DA 
SILVA, CPF nº 041.508.194-75, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA DE 
ARTICULAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO do Município de Queimadas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro 

de 2022, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 

alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Diretora de Articulação e Planejamento Urbano, a prática 

de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 

normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

setembro de 2022.  

  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 237/2022 
 

EONERAR POR FALECIMENTO, OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Exonerar por falecimento, ANA MARIA DE SOUZA 
RODRIGUES, CPF nº 094.246.274-24, do cargo de provimento em Comissão de 

ASSESSORA DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 

de setembro de 2022.  

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 238/2022 
 

DISPÕE SOBRE AS POLITICAS 
PÚBLICAS PARA JUVENTUDE NO 
AMBITO DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS/PB. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO, o Estatuto da Juventude e o 

Sistema Nacional da Juventude, Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 

2013. 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica responsável, a Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, pela execução das 

políticas públicas para juventude no Município de Queimadas-PB. 
Art. 2º. São de responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, no que for 

inerente à juventude: 

 

§1º. Promover saúde e educação de qualidade; 

§2º Gerar empregos e fomentar a qualificação 

profissional; 

§3º Facilitar o acesso à cultura, esporte, lazer e cidadania. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 22 

de setembro de 2022.  

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


